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COMUNICADO 

Processo Observatório ODESUR - Salto 
Seleção e Formação da Equipe de SALTO para o CAMPEONATO SUL- 

AMERICANO SENIOR 2026 

JOGOS ODESUR 
ARGENTINA - 2026. 

 

A Confederação Brasileira de Hipismo – CBH comunica abaixo os critérios para o Processo 

Observatório de seleção e formação da Equipe Brasileira de SALTO, que representará o Brasil no 

CAMPEONATO SUL-AMERICANO SENIOR NA MODALIDADE SALTO EM 2026. 

1) Da Participação 

Todas as amazonas e todos os cavaleiros brasileiros que participem dos eventos descritos 

abaixo ou de competições na categoria sênior com chamada 1,50m ou mais, em qualquer parte do 

mundo, participarão do processo seletivo para os Jogos Odesur 2026. 

2) Das Competições e dos Critérios Seletivos 

As provas e competições observatórias e seletivas para os Jogos Odesur em Território Nacional estão 

definidas no Calendário da modalidade SALTO da CBH, as quais são abaixo descritas: 

 

CSN OPEN SHP São Paulo 

CSI-W Curitiba SHPr Curitiba 

CSN Copa São Paulo SHP São Paulo 

CSN Village Mall SHB Rio de Janeiro 

Campeonato Brasileiro 

Sênior TOP 
SHBr Brasilia 

 

Deverão ser observadas as seguintes regras: 

(a) Computar-se-ão apenas os pontos perdidos dos Grandes Prêmios (GPs) das etapas acima 

descritas e exclusivamente o primeiro percurso dos GPs; 

(b) Haverá descarte de 1 (uma) Etapa, não podendo ser descartado o resultado do Campeonato 

Brasileiro Sênior TOP; 
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Processo Observatório  
(a) Todos os 04 (quatro) percursos do Campeonato Brasileiro de Sênior TOP serão computados para a 

pontuação final de cada conjunto; 

(b) Na hipótese de eliminação de um conjunto no Campeonato Brasileiro Sênior TOP (CBS ST) ou 

em um GP, adicionar-se-ão a esse conjunto 20 pontos sobre o pior resultado obtido no CBS ST 

ou no GP respectivo. 

3) Da Contagem 

O sistema de pontos perdidos será o utilizado para a contagem de pontos da Seletiva e para a 

definição dos integrantes da Equipe Brasileira para os Jogos Odesur 2026, observando-se os critérios 

definidos neste Comunicado. 

Em caso de empate em qualquer posição, valerá como desempate o melhor resultado do 

Campeonato Brasileiro. 

A contagem será realizada por conjunto. 

4) Das Vagas 

As 05 (cinco) vagas da Equipe brasileira de saltos para os Jogos Odesur 2026 serão preenchidas 

da seguinte forma: 

(a) 01 (uma) vaga para o melhor classificado nas Seletivas; 

(b) 01 (uma) vaga será assegurada ao Campeão Brasileiro Sênior TOP (caso este obtenha a vaga 

pelo critério descrito em “a” acima, o vice-campeão assegurará esta vaga; 

(c) 03 (três) vagas a serem definidas pela Comissão de Saltos, observando-se os seguintes 

critérios: 

(c.1.) A qualidade técnica apresentada pelo conjunto; (c.2.) A condição 

física do cavalo e amazona/cavaleiro; 

(c.3.) A postura da amazona/cavaleiro perante o processo observatório e seletivo; 

(c.4.) A avaliação clínica por parte do veterinário da equipe de salto da CBH; e (c.5.) O histórico 

hípico do conjunto. 

Caberá a Comissão de Saltos do Brasil para os Jogos Odesur 2026 a definição dos 04 (quatro) 

conjuntos titulares e do reserva, independentemente dos resultados obtidos nas Seletivas e CBS ST. 

 

 



CBH | PROCESSO OBSERVATÓRIO ODESUR | 2026 |  
 

4 

  

5) Dos Benefícios 

As despesas de transporte e estadias durante os Jogos Odesur 2026 dos animais, atletas 

e um tratador por animal caberão exclusivamente à CBH, ficando a cargo dos atletas, proprietários, 

patrocinadores etc. as demais eventuais despesas. 

A Comissão selecionadora tem amplos poderes para dirimir dúvidas e resolver casos omissos. 

 

Lembrando que o objetivo é ter a equipe mais competitiva possível. 

 

Como comissão estamos comprometidos em fazer o processo ser o mais transparente e 

justo possível. 

 

Os casos omissos estabelecidos em regulamentação acima, serão decididos pela Comissão 

Técnica a saber: 

 

- Presidente da CBH; 

- Veterinário da Equipe Principal de Salto; 

- Diretor de Salto; 

- Diretor Técnico;  

 

 

 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Constantino Scampini Daniel Cesar Maranhão Khury Pedro Paulo Lacerda 

Presidente da CBH Diretor de Salto CBH Diretoria Técnica 

 


